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INDICAÇÃO  N.º  1003,  DE  2003

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine ao Órgão competente, a adoção das medidas necessárias visando a instalação de um telefone público comunitário no município de Salesópolis, mais especificamente na Rua Gabriel, nº 2, defronte ao Sítio da “Dona Maria” , bairro do Ribeirão do Pote.

Justificativa

Os habitantes daquela localidade, que fica muito afastado do centro da cidade, têm grande dificuldade para se comunicarem por via telefônica, pois são pouquíssimos os que podem ter uma linha telefônica particular, por absoluta falta no sustento daquelas famílias.

Nota-se, claramente, o enorme benefício que a instalação de um telefone público comunitário, conhecido como “orelhão comunitário”, faria para toda uma comunidade.

Assim, e pelo grande alcance social, a instalação de um telefone público comunitário na supramencionada comunidade do bairro Ribeirão do Pote, no município de Salesópolis, apresenta-se como medida de relevante interesse público.




Sala das Sessões, em 26/06/2003

a)  LUIS CARLOS GONDIM
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